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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe
informações relacionadas à coleta de
dados eleitorais dos munícipes pelo
aplicativo Qualisaúde Santo André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que foi noticiado no Canal Oficial da Prefeitura no Facebook no dia 27 de abril
de 2020 que moradores de Santo André poderão fazer o diagnóstico do novo Coronavírus
através do aplicativo Qualisaúde.
 
 
Considerando que as informações para cadastro estão sendo requeridas informações como
documento de CPF e Título de Eleitor dos usuários e que os dados coletados serão
armazenados para ajudar a identificar quais as regiões da cidade com a maior concentração
de casos.
 
 
Considerando que no cadastro do aplicativo, o usuário deverá aceitar os Termos e Política
de Privacidade da empresa Giespp – Gestão Inteligência da Educação e Saúde Pública e
Privada e que as informações colhidas poderão ser utilizadas pela referida empresa e seus
parceiros comerciais.
 
 
Considerando o Decreto Municipal nº 16.646, de 14 de maio de 2015, que Regulamenta a
Lei Federal nº 12 257, de 18 de novembro de 2015, que regula o acesso à informação, no
âmbito do Município, e dá outras providências, é que:
 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando a Sua Excelência, nos termos do
artigo 58, incisos XVII e XXVII, da Lei Orgânica do Município, sob pena da Lei Federal nº 12
527/2011 e Decreto Municipal nº 16 646/2015, encaminhe a esta Casa de Leis informações
relacionadas à coleta de dados eleitorais dos munícipes pelo aplicativo Qualisaúde Santo
André.
 

Solicitamos, por gentileza, que informe a esta Casa Legislativa, as razões de coleta de
dados eleitorais dos usuários do aplicativo Qualisaúde Santo André. 
 
Solicitamos por gentileza, informar a esta Casa de Legislativa, a cópia do contrato e
qual o valor pago pela municipalidade pelo aplicativo da Giespp – Gestão Inteligência
da Educação e Saúde Pública e Privada.
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de abril de 2020.

 
 
 

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

 
 
 

COAUTORIA: Ver. Alemão Duarte - PT, Ver. Eduardo Leite - PT, Ver. Luiz Alberto - PT,
Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque - PT
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